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Processo n.: 1024442 
Natureza: Denúncia  
Ano de Referência: 2013 
Denunciado: Cleiton Alexandre da Silva, Prefeito de Biquinhas no 

período de 1º/01/2013 a 20/04/2013 
 

 

Excelentíssimo Senhor Relator, 

 

 

1. Tratam os presentes autos de Denúncia, proposta pelo cidadão Antônio Caetano 
Neto, relatando possíveis ilegalidades perpetradas pelo sr. Cleiton Alexandre da 
Silva, parlamentar que exerceu, provisoriamente, o cargo de Prefeito de 
Biquinhas no período de 1º/01 a 20/04/2013. 

2. Narra o denunciante que, no último dia do seu “mandato provisório” como 
Prefeito, o sr. Cleiton Alexandre da Silva emitiu nota de empenho e cheque, no 
valor de R$2.603,50 (dois mil seiscentos e três reais e cinquenta centavos), em 
favor da empresa denominada Restaurante e Lanchonete Vovó Cici Ltda., em 
virtude de fornecimento de marmitex, refrigerantes e água mineral para policiais 
militares em patrulhamento durante eleições municipais suplementares (NE 
1811/2013). 

3. No entanto, consoante informado pela Comandante da 141ª Cia da Polícia Militar, 
apenas houve o fornecimento de 35 refeições a policiais, em Biquinhas, durante 
as eleições suplementares ocorridas em abril de 2013. 

4. Assim, para o denunciante, houve uma desproporcionalidade da despesa, 
agravada pelas seguintes circunstâncias: a) o Restaurante e Lanchonete Vovó Cici 
Ltda. era de propriedade da sogra do Prefeito em exercício; b) o sr. Cleiton 
Alexandre da Silva também era candidato nas eleições suplementares. 

5. Dado o cenário, alega o denunciante que, ao que tudo indica, ocorreu uma das 
seguintes hipóteses: apropriação indébita de recursos públicos pela sogra do 
Prefeito em exercício ou fornecimento de refeições a cidadãos na tentativa de 
“compra” de votos. 

6. Em face disso, o denunciante requereu a apuração dos fatos pelo TCE/MG e a 
adoção das providências cabíveis. 

7. A peça inicial (f. 01/06) veio acompanhada dos documentos de f. 07/19. 

8. O Conselheiro-Presidente recebeu a Denúncia à f. 22. 

9. Em exame inicial, às f. 26/28, a 2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 
considerou que há elementos nos autos que demonstram a procedência da 
denúncia.     
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10. Posteriormente, vieram os autos ao Ministério Público de Contas que, em sua 
manifestação preliminar, ratificou os termos da Denúncia, sem aditamentos, e 
requereu a citação do sr. Cleiton Alexandre da Silva, facultando-lhe apresentar 
defesa. 

11. Devidamente citado, o denunciado apresentou defesa e outros documentos na 
peça n. 14. 

12. Na peça n. 16, a 2ª CFM - 2ª Coord. de Fiscalização dos Municípios apresentou 
novo relatório, concluindo o que segue:  

Conclusão:  

Por fim, conclui-se pela procedência da denúncia, devendo o Gestor 
Municipal responsável Sr. Cleiton Alexandre da Silva, vereador e ex-prefeito 
provisório no período de 01/01/2013 a 20/04/2013, data da eleição 
suplementar no município de Biquinhas/MG, repor aos cofres públicos 
municipais os gastos pagos com dinheiro público do município ao Restaurante 
e Lanchonete Vovó Cici Ltda - ME, no valor original de R$2.603,50 (dois mil, 
seiscentos e três reais e cinquenta centavos) sem que houvesse a devida 
comprovação da legalidade das despesas relativas à aquisição de 
alimentação (de forma exagerada) oferecidas supostamente aos Policiais 
Militares por ocasião da eleição suplementar ocorrida no município de 
Biquinhas/MG, no dia 07/04/2013, conforme demonstrado por meio da Nota 
de Empenho nº 01811, peça 10 - fl. 10/37, Nota Fiscal nº 000.000.013, de 
17/04/2013, peça 10 - fls. 11/37, despesa quitada com o Cheque nº 851743, 
conta FPM, Banco do Brasil S/A, Agência da cidade de Abaeté/MG, sacado 
pela filha da Dona do restaurante Sra. Luciana Mendes Ferreira, 
companheira do ex-Prefeito Cleiton Alexandre da Silva. 

13. Ato contínuo, vieram os autos ao Ministério Público de Contas.  

14. É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

I) Irregularidades contábeis e dano ao erário 
 

15. A Denúncia, em apertada síntese, afirma que houve um gasto de R$2.603,50 (dois 
mil seiscentos e três reais e cinquenta centavos) pela Prefeitura de Biquinhas com 
a compra de refeições (marmitex), água e refrigerante. 

16. Aduz que, inicialmente, os gastos foram justificados como sendo para o 
fornecimento de refeições para policiais que fizeram a segurança da organização 
das eleições suplementares no Município de Biquinhas. Contudo, a Comandante 
da 141ª Cia da Polícia Militar afirmou que houve o fornecimento de apenas 35 
refeições para policiais durante as eleições suplementares ocorridas nos dias 4, 6 
e 7 de abril de 2013. 

17. Na defesa apresentada pelo sr. Cleiton Alexandre da Silva, este afirmou, no 
essencial, que as despesas discriminadas na Nota de Empenho n. 01811, Nota 
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Fiscal n. 000.000.013, documentam gastos realizados entre os meses de janeiro 
a abril de 2013, nas quais se incluem as despesas com alimentação dos policiais 
que fizeram a segurança da eleição suplementar municipal nos dias 04,06 e 07 de 
abril do ano de 2013.  

18. Alegou, ainda, que o Restaurante e Lanchonete Vovó Cici Ltda. era o único 
estabelecimento comercial apto a emitir nota fiscal até o dia 19/04/2013. Por 
fim, pleiteou o arquivamento da Denúncia. 

19. Compulsando os autos, verifica-se, na peça n. 14, que foram juntadas Notas 
Fiscais emitidas pelo mesmo Restaurante e Lanchonete Vovó Cici Ltda., com datas 
distintas, sendo que todas as Notas, inclusive a que foi objeto da Denúncia, 
referem-se ao consumo de marmitex, refrigerante e água. Além dessas notas 
foram juntadas também “notinhas” informais de consumo no mesmo 
estabelecimento.  

20. Essa documentação retrata um breve histórico de consumo no referido 
restaurante, revelando-se importante colacioná-la, a saber:  

  

 



           

 

Ministério 

Público 

Folha nº  

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria 

 

MPC34 4 de 11  

 

 



           

 

Ministério 

Público 

Folha nº  

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria 

 

MPC34 5 de 11  

 

 



           

 

Ministério 

Público 

Folha nº  

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria 

 

MPC34 6 de 11  

 

21. Por sua vez, o gasto questionado na Denúncia em epígrafe se refere à seguinte 
Nota Fiscal: 
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22. Analisando os valores, observa-se que as despesas nos meses de fevereiro e de 
abril, documentadas nas “notinhas” e na Nota Fiscal de final n. 014, são 
inexpressivas se comparadas ao valor de R$2.603,50 (dois mil seiscentos e três 
reais e cinquenta centavos), pago de uma só vez em 19/04/2013. 

23. Portanto, o denunciado não apresentou provas documentais de suas alegações. 

24. O nexo causal entre o gasto de R$2.603,50 e o fornecimento de refeições aos 
policiais poderia ter sido feito, por exemplo, por meio da discriminação de 
quantos e quais agentes de polícia trabalharam nas eleições suplementares. Ou, 
ainda que se tratasse de valor referente a outras despesas entre janeiro e abril 
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de 2013, conforme argumentado pela defesa, isso também deveria ter sido 
provado, o que não aconteceu nos autos. 

25. Desse modo, o sr. Cleiton Alexandre da Silva não se desincumbiu do ônus de 
provar a finalidade dos gastos impugnados na Denúncia. 

26. A falta de documentação adequada, inclusive, retira a verossimilhança das 
alegações da sra. Brenda Luana, colacionadas na peça 14, feitas quase seis meses 
após o pagamento da despesa questionada, a saber: 

 

27. Dito isso, o Ministério Público de Contas conclui que as “notinhas” informais e 
Notas Fiscais juntadas na defesa não provaram a real destinação do gasto de 
R$2.603,50 (dois mil seiscentos e três reais e cinquenta centavos) e, ainda, 
retrataram uma discrepância de consumo de refeições, refrigerante e água, 
devendo, pois, ser responsabilizado o sr. Cleiton Alexandre da Silva. 
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II) Titularidade do Restaurante e Lanchonete Vovó Cici Ltda  

 

28. A peça exordial informou que o pagamento das 212 (duzentas e dose) marmitex, 
28 (vinte e oito) garrafas de refrigerante de 2 litros, 27 (vinte e sete) garrafas de 
refrigerante de 1 litro, 8 (oito) garrafas de refrigerante de 290 ml, 11(onze) 
garrafas de refrigerantes de 600 ml, 6 (seis) sucos “Mais” em lata e 66 (sessenta 
e seis) garrafas de água de 1 litro, foi feito com cheque cuja conta bancária 
pertence ao Tesouro Municipal. 

29. Foi dito, ainda, que o saque da quantia representada no título foi realizado pela 
companheira de Cleiton Alexandre da Silva: Luciana Mendes Ferreira. Esta, por 
sua vez, era filha da proprietária do Restaurante e Lanchonete Vovó Cici Ltda., 
sra. Ildacy Mendes Ferreira. 

30. Logo, segundo a Denúncia, a aquisição das refeições, água e refrigerantes, cuja 
prestação de contas não foi aperfeiçoada, foram custeados com dinheiro dos 
cofres públicos do Município de Biquinhas em estabelecimento que pertencia à 
sra. Ildacy Mendes Ferreira, sogra do então prefeito Cleiton Alexandre. 

31. Diante do alegado, o Ministério Público de Contas empreendeu pesquisa no sítio 
eletrônico do SINESP INFOSEG para apurar a verossimilhança dessas alegações, 
observando-se o que segue: 
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32.  

 

33. Conforme se pode verificar do relatório acima, observa-se que (i) o endereço da 
sra. Luciana Mendes Ferreira e do sr. Cleiton Alexandre da Silva é o mesmo; (ii) 
a sra. Ildacy Mendes Ferreira é a mãe de Luciana Mendes; (iii) na data dos fatos 
impugnados (dias 04, 06 e 08 de abril de 2013), essas duas últimas compunham o 
quadro societário do Restaurante e Lanchonete Vovó Cici Ltda., sendo que 10%  
do capital social fora integralizado por Ildacy Ferreira e 90% por Luciana Ferreira. 

34. Esses dados demonstram, pois, a veracidade dos fatos alegados pelo denunciante 
que configuram nítido ato doloso de improbidade administrativa, tendo em vista, 
sobretudo, a falha na prestação de contas dos produtos adquiridos e da real 
destinação deles.  
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35. De fato, a conduta do sr. Cleiton Alexandre da Silva se amolda ao disposto no art. 
10, II e XII, da Lei de Improbidade Administrativa, dispositivos originários à 
referida norma que não sofreram alteração pela Lei 14.230/2021. 

 

CONCLUSÃO 

 

36. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas conclui que o sr. Cleiton Alexandre 
da Silva deve ser condenado: (i) ao ressarcimento ao erário do Município de 
Biquinhas do valor de R$2.603,50 (dois mil seiscentos e três reais e cinquenta 
centavos), devidamente atualizado, com base no art. 86 da Lei Complementar 
102/08; (ii) ao pagamento de multa pessoal, no patamar legal máximo, em razão 
da irregularidade acima exposta. 

É o parecer. 

 
Belo Horizonte, 28 de julho de 2022. 

 
 

Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador do Ministério Público de Contas 
(Assinado digitalmente e disponível no SGAP) 
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